
AComissãoPermanentedeLicitaçãodaPrefeituraMunicipaldeVárzeaAlegre-
cE, por ordem do Senhor Antonio Gregório de Lima Neto, ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Finanças, e no uso de suai funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de

Inexigibilidade de Licitação n" 2023.12.08.1, para a contratação de escritório de advocacia para

prestição de serviços de consultoria jurídica especializada no que conceme a declarar ao Município

o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos

realizados por elé, a pessoas fisicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda

com a autuação do município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB

n. 1.599, de I I de dezembro de 2015 e n.2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando. por fim. o

ente ao pagamento das dilerenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores

enquanto tramitar o processo judicial, através da Secretaria de Finanças do Município de Várzea

Alegre - CE, em favor da empresa DÀNIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

vlRzE ÂraonÊ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITACÃo N'zo23.t2.o8.l

FUNDAMENTACÃO LEGAL

A Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento no Art.25, inciso Il c/c Art. 13. inciso Ill da

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, AÍ. 2ó, § único, incisos Il e III da Lei Federal no

8.66611993 e suas alterações posteriores, bem como no Art. 3'-A da Lei n'8.906. de 4 de julho de

1994 (Estatuto da OAB), incluído pelaLei 14.03912020.

AÍ. 25 - É inexigívet a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

I...1

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no

aí. l3 desta Lei. de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçãol

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos proÍissionais especializados os trabalhos relativos
a:

1...1
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Art.26 - As dispensas previstas nos §§ 2" e 4'do art. l7e
no inciso lll e seguintes do art. 24, as situações de

inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente

justificadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8 desta Lei deverão ser

àomúnicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade

superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial,

no pftvo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia

dos atos. (Redação dada pela Lei n" I1.107' de 2005).

Parágrafo único. O processo de dispensa. de

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,

será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

III - Assessorias ou consultorias técnicas [ '.]

t...1

II - razão da escolha do fomecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

Lei Federal n' 14.03912020 - Altera a Lei n" 8.906. de 4

de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n"

9.295, de27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza

técnica e singular dos serviços prestados por advogados e

por profi ssionais de contabilidade.

Art. l'. A Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da

OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3o-A:

Art.3"-4. Os serviços profissionais de advogado são, por

sua natureza. técnicos e singulares, quando comprovada
sua notória especialização, nos termos da lei.

Paúgrafo único. Considera-se notória especialização o
profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anlerior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
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SINGUL ÀRIDADE DO OB.IETO

NOTÓRLA, ESPF, CIALÍZACÃO DO CONTRATADO

Segundo respeitável parecer jurídico oriundo da Procuradoria Geral do Município, a singularidade

doi serv iços'prestadoi pelo Advogado consiste em seus conhecimentos individuais' estando ligada a

,uu 
"upu.ituçao 

profissional, ..ndo, d.rru forma, inviável escolher o melhor profissional, para

prestui.e*iio dé natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em

àritérios objetivos (como o menor preço) No caso concreto, o escritório de advocacia a ser

contratado ãaronrt u no quadro de profissionais, que atendem os requisitos para enquadramento

como empresa de notória especialização no ramo pertinente ao objeto pretendido, ante a sua

singularidade na execução dos serviços técnicos e de consultoria a que se propõem' cujas

características são inteiramente particulares e próprias. A empresa em questão já prestou serviços

desra natureza em vários Municípios, tendo demonstrado atuação plenamente satisfatória. através de

documentação apresentada nos do"urn.ntot de habilitação, que demonstram a capacitação notória e

singular pára dLsempenhar os serviços a que se almeja contratar, o que corobora não só a

espicialização no ramo. como a singularidade dos serviços técnicos. na forma estabelecida pelo Art-

25. c/c An. l'da Lei Federal no. '14.039/2020.

"6x

A notória especialização do profissional ou da empresa para fins de contrataçâo pela Administração

Pública esú delimitada na Lài de Licitações (aÍ.25, § l'), objetivamente o legislador privilegiou a

notória especialização decorrente de diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior'

estudos, eiperiênciás, publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita

amplo rol documental apto a atestar/certificar a notória especialização almeja na lei. No_ caso sob

análise vê-se qu" u 
"rpieru 

habilitada nos autos possui profissionais de direito capacitados' como

provou através de atestâdos de capacidatle técnica apresentado no bojo da documentação, ou seja' o

Lscritório de advocacia é detentor de notória especialização conforme preconizado no § l'' do art.

25. da Lei n.8.666193.

Inclusive, com essa nova regra! o estado ou município que procedessem com a retençâo e

apropriação do produto da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo uma infração tributária,
punível com a incidência de multa de oficio, bem corno o ato de retenção poderia ser interpretado
como improbidade administrativa por apropriação indevida de receita da União Federal.

Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do lmposto sobre a Renda
Retido na Fonte C'IRRF). dJ
Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário n' 1.293.453/RS de Relatoria do Ministro
Alexandre de Moraes ocorrido em llll0l202l, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela
inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao município
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JUSTIFICATIVA

Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de consulta coSlT n' 166, de

22 de junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB n' 1.599, de ll de dezembro de 2015.

modificou a interpretação dos artigos 157, inciso I e 158. inciso I, da Constituição Federal. que

detenninam que os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

('IRRF') decorrente dos pagamentos a qualquer título devem ser recebidos pela União Federal.

\



que ajuizou oú ajuizarát a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os pagamentos

realiz;dos a pessoas fisicas ou jurídicas, a qualquer título'

Assim, com esse.iulgado, deu-se ensejo ao Tema I 130 do STF, que assim dispõe:

"Perlence ao Município, aos Estados e ao Dislrito Federal a

titularidade das receilas atecadadas a tílulo de imposto de

renda retido na fonle incidente sobte valores pagos por eles'

suas autsrquio; e funclações a pessoas Jísicas ou iurídicas
contratadai para o prestação de bens ou serviços' conforme

disposto nos arÍs 158, I,e t 57, I, da Constituição Federal'"

Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegure.o direito à

retenção e ao produto da anecadàçao do IRRÊ incidente sobre.todos os pagamentos realizados por

.i", u p"rrour'firicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

presente ação até a data do trânsito em julgado da ação'

os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para recuperação dos

,ulo.", ,"p^rido. equiràcaàamente a união, nà pàríodo compreendido entre nos anos de 2018 até

a data do trânsito em julgado da ação.

Em fungão da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões. faz-se

necessáiio a contratação de um conjunto de serviços espeóializados e fenamentas que possibilite o

reconhecimento do áireito do Município ao recebimento do montante não repassado durante o

período de 201 8 até a data do trânsito em julgado da ação'

Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à experiência

comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém.

Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica juridica e contabil

específica, em virtude da àxcepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto caracteriza-se

por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam

conhecimento em iirea específica e experiência prévia.

Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o

objeto não esú dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a serrealizada" o

qui confere especificidade ao serviço a ser contratado, autorizando assim a contratação do escritório

óaniel eueiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia por meio do processo de

inexigibilidade de licitação.

Considerando, além da natureza singular afàstando da ideia de serviços corriqueiros. ainda que

técnicos, e de outro, não restringe a ponto de ser incomum, inédito, exclusivo e etc, mas gspecial,

distinto ou até mesmo dotado de uma criatividade ímpar, conforme explicado no parecer jurídico
que compõe este processo.
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Jorge Ulisses Jacoby Femandes ensina:

"A singularidade, como textualmente estabelecida a Lei, é

do objeto do contrato; é o serviço pretendido pela

administração que é singular' e não o executor do serviço'

Aliás, todo profissional é singular, posto que esse tributo é

próprio da natureza humana.

Singular é a característica do objeto que a individualiza,

distingue dos demais: É a presença de um atributo

incomum na espécie, diferenciador' A singularidade não

está associada à noção de preço, de dimensão, de

localidade, de cor ou forma".

Assim, a singularidade implica no fato de que o serviço não esteja incluído entre aqueles

corriqueiros rãalizados pela Administração Púbtica. Necessiirio se faz que o objeto possua uma

caracierística particulariiada individual, que situe fora do universo dos serviços comuns.

Escreveu Helly LoPes Meirelles:

"... tem-se entendido, também, que serviços singulares são

aqueles que podem ser prestados com determinado grau de

confiabiliàade por determinado profissional ou empresa cuja a

especialização seja reconhecida".

Esse seria um segundo aspecto da expressão "natureza singular": a singularidade do objeto em

relação ao objeto e o sujeito, entendimento já pacificados nos tribunais de Contas'

Trazendo, ainda, as lições do administrativista RUBENS NAVES:

"Em suma a singularidade corporifica-se tendo em vista a

viabilidade do serviço prestado' por determinado

profissional satisfazer as peculiaridades do interesse

público, envolvido no caso particular. Deve-se verificar se

esse interesse público é peculiaq tendo em vista o valor
econômico ou o bem jurídico em questão, ou se a tutela

revela-se complexa demandando serviços especializados.

A especialidade do interesse público justifica a seleção

com base em uma avaliação complexa, abrangendo

critérios de natureza subjetiva. A administração deverá
apurar quais são os profissionais mais habilitados a
atendê-la e. entre esses, optar por aquele cuja aptidão
(para obter a melhor solução possível), mais lhe inspire
contiança".

Ademais, quanto ao elemento confiança, o qual compona elemento subjetivo que não pode ser
ignorado quando enfrentada contratações dessa natureza intelectual e singular dos serviços de
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advocacia, enraizados principalmente na relação de confiança é lícito ao gestor" desde que m_ovido

pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei para a escolha da

melhor empresa prestadora de serviço.

Outro aspecto do termo refere-se ao modo de executar o serviço. Necessiirio se faz, ainda, que o

sujeito execute de modo especial o objeto, o que é, em síntese, o que busca a Administração
põblica: a execução do serviço de modo particularizado, de forma a assegurar que seja alcançado o

almejado, atendendo ao interesse público.

sobre este aspecto, traz-se à colação a doutrina de celso Antônio Bandeira de Mello:

"Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve

ser havido como singular quando nele interferir, como

requisito de satisfatório atendimento da necessidade

administrativa, um componente criativo de seu autor.

envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial

habilidade, a contribuição intelectual, aÍística ou a argúcia

de quem o executa, atributos, este, que são precisamente

ot que u Administração reputa convenientes e necessita

para a satisfação do interesse público em causa'

Embora outros, talvez aÍé muitos, pudessem desempenhar

a mesma atividade científica, técnica ou artística, cada

qual o faria à sua moda, de acordo com os próprios

critérios, sensibilidades, juízos. interpretações e

conclusões, parciais ou finais' e tais fatores

individualizadores repercutirão necessariamente quanto à

maior ou menor satisfação do interesse público. Bem por

isto não é indiferente que sejam prestados pelo sujeito "A"
ou pelos sujeitos ainda que todos estes fossem

pessoas de excelente reputação.

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição

do eventual contratado - a ser obrigatoriamente escolhido

entre os sujeitos de reconhecida competência na matéria -

recaia em profissional ou emPresa cujos desempenhos

despertem no contratante a convicção de que, para o caso,

são presumivelmente mais indicados do que os de outros,

despertandoJhes a confiança de que produzirá a atividade
mais adequada para o cÍso.

Em síntese, as características especiais e particularizadas do sujeito devem, necessariamente,
mostrarem-se presentes no processo de execução do serviço contratado, de forma a alcançar o
objetivo buscado pela Administração Pública.

O art. 25, parágrafo I o conceitua a notória especialização:
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"Considera-se notória especialização o profissional ou empresa

"u.jo "on".ito 
no campo de sua especialidade, decorrente de

deiempenho anterior, estudos, experiências, publicações'

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros

ref,uisitoi relacionados com suas atividades, permita inferir que

o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato"'

Tais características são demonstradas pela futura contratada conforme se verifica das qualificações

apresentadas pela mesma, com a experiente atuação junto aos Municípios'

RAZÃO DA ESCOLHÂ

E por fim, a empresa comprovou que possui Advogados devidamente inscritos e regulares junto a

Ordem dos Advtgados do Brasil (boíseho Seccional do Ceará), inclusive com larga experiência

no mercado, uma vez que apresenta a conceituação e sua aplicabilidade sendo uma empresa

conceituada no desempenho de suas atividades junto a outros Municípios'

Diante do exposto, ficou caracterizado neste processo que toma-se inviável a competição em face

da singularid'ade e exclusividade da empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, bem como da notória especialização da mesma.
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A escolha recaiu na empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ÀovOCeCla, em ftzio das justificativas apresentadas pelo senhor ordenador de despesas e que

foramconfirmadaspelaprocuradoriajurídicadomunicípio,.demonstrandoqueaempresaconta
com grande experiência á."o.r"r,t" de ieu desempenho anterior de natureza singular, prestação de

..rriio técnico'especializado, estes dedicados exclusivamente a Administração Pública.

por comprovar possuir (extratos de inexigibilidades decorrentes de outros municípios, apresentados

no bojo na documentaçàoy larga experiê-ncia na prática do mesmo objeto para outros municípios'

u". 
"olno 

possui indicação ã" tê-lo e*ecutudô com altos padrões de qualidade, adequaçâo e

eficiência.

PoÍ demonstrar que atende os requisitos para enquadramento como empresa de notória

especializaçao no ramo pertinente ao àb3eto pretendido. ante a sua singularidade na execução dos

serviços técnicos e de assessoram"nto 
-u 

qu" se propõe, cujas características são inteiramente

particulares e próprias.

Por demonstrar capacitação notória e singular para desempenhar os serviços a que se almeja ser

contratado, possibititandô o seu funcionamentó regular e a conclusão dos seus trabalhos, o que

robora não só a especialização no ramo, como a iingularidade dos serviços técnicos, na. forma

estabelecida pelo Art. 25 da Leí Federal 8.666/t993 c/c com o AÍ. 3"-A da Lei n" 8.906, de 4 de

julho de 1994 (Estatuto da OAB), incluído pela Lei | 4.03912020 '

Por apresentar documentação relativa à habilitação jurídica' regularidade fiscal. trabalhista.

qualificação econômico-financeira e técnica.

w vÁnzE^ alEorf
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secretâÍia dê

JL]STIFICATIVA DO PRECO

Órgão: 05

Unidade Orçamentária: 05.0 I

Atividade: 04. I 23.0037.2.008.0000
Elementos de Despesas: 3.3.90.39'00 / 3'3'90'35'00

DECLARACA ODE GIB ADE D LICITACÃO
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Faceoexposto,osrequisitosexigidosparacontrataçãoporeslaAdministraçãoMunicipald_e.Varzea
Alú; - te.,'., face do objãto singular a ser'contrarado' a empresa DANIEL QUEIROGA

Goí,{Es - SoCIEDADE TNDIVIDUÃL DE ADVOCACIA, a mesma- conforme documentos

anexados aos autos, atendeu aÀs al.pouot no Art' 25' Inciso tl c/c Art' 13' Inciso Ill da l'ei

8.666193 e suas alterações posteriores, bem como no Aí' 3'-A da Lei n" 8'906' de 4 de julho de

1994 (Estatuto da OAB), incluído pelaLei 14.03912020'

w YÁnzETÀEGTE

por meio de subsídios contiábeis, são estimados, inicialmente. que o valor possível de recuperação

aos cofres do Município O" Varri,"ãf"ei;-- ói, 
"o"".ponO" 

u. it' :.Ol5.g8q,l5 (três milhões trinta

" 
ain*rnit novecentôs e oitenta e nove reais e quinze centavos)'

Com base em tal estimativa e em atençào à determ inação-da-t-egi-slaeao; estima-se ".:"!1, T:lito
;ril;J; dL pagamento dos hÃrarios o valor de R$ 607.197,83 (seiscentos e sete mil cento e

noventa e sete reais e oitenta . i.o 
".noro., 

perf,azendo o percentual de 20% (vinte por cento)

sobre a receita incrementada, g;ã;; virtudà dos serviços prestados pelo escritório, a partir do

rnor*",o ". 
que a receita ingressar nos colres do Município de forma definitiva'

As estimativas acima visam atender valores provisórios' bem como oara fins de previsão de dotação

orçamentária, podendo variar para mais o' iu'u '"not' 
em vinude de que os valores definitivos só

serão apurados apo, teuantumeriiÃ'u ,".". 
"*..otuaos 

posteriormente ao certame licitatório.

Vale destacar ainda que a busca de outros profissionais habilitados a tal serviÇo, além de parecer

".i".ç" 
iJtii, p"J" utrui, p.ofis,úuis não tão experientes na matéria que venham a colocar em

risco a obtenção do direito pleiteado.

FONTE DE RECURSOS

osrecursosnecessáriosparaoreferidopagamentosãoprovenientesdopróprioMunicipiopreviStos
nas seguintes dotações orçamentárias:

CONCL o

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Y árzea Alegre - cE' através de

seu presidente, o Sr. Everton Cleméntino de Souza, no uso dê suas atribuições legais e corsiderando

tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de

Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso Il. do artigo 25 clc com o inciso IIl, do artigo

l3 da Lei Federal no 8.666193, bem como no Artigo 3"-A da Lei n' 8.906/94. (incluído pela Lei

'Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"
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Várzea Alegre - CE, 08 de dezembro de 2023

de Souza

14.03g/20),pzrraacontrataçãodeescritóriodeadvocaciaparaprestaçãodeserviçosdeconsultoria
iurídica especializada. no qr;;;.;;; a declarar ao Muniiípio o direito à relenção e ao produto da

:;i.jj;#;; innr'in"iá"n,. sobre todos os pagamentos ieatizados por ele' a pessoas fisicas ou

iurídicas, impedindo qu. u n*iã rJe.d ào-srusil proceda com a autuação do município

1"i;il;#;;'p"ri.àã a" ;;ê*i; áas rnstruções Normativas RFB n' l.5ee, de l1 de dezembro

de 2015 e no 2.005, d" 29 üj;;;o-a" zOZi, condenando, por fim, o ente ao pagamento das

ãir-.ri* identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo

iudicial, através au s..r.t .iu'ã. rinunçu. do Municíp_io de Várzea Alegre - cE. em favor da

#;ffi ilNÉi-quEiRocÀboús's - socrEDAbE TNDTVTDUAL DE ADvocACIA.

Assim, nos termos do Art.26da Lei n' 8'66ó/93' e §uas alterrções posteriores' vem comunicar

ao Exmo. Sr. Antonio C."goràã ú,na Neto, Oráenador de Despesai da Secretaria Municipal de

Finanças, todo teor da presente declaração, para que proceda' se de acordo' a devida ratiÍicaÇão'

Everton
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